
 
 

                         
 
 
 
 
Ata da Trigésima Terceira Sessão 
Ordinária do Segundo Período 
Legislativo da Câmara Municipal de 
Cabo Frio, realizada no dia 09(nove) de 
dezembro do ano de 2025(dois mil e 
vinte e cinco).-----------------------------------. 

 Às dez horas do dia 09(nove) de dezembro do ano de 2025 (dois mil e vinte e 
cinco) sob a Presidência do Vereador Vagne Azevedo Simão e com a ocupação 
da Primeira Secretaria pelo Vereador Paulo Brizio da Cunha, reuniu-se 
Ordinariamente a Câmara Municipal de Cabo Frio. Além desses, responderam a 
chamada regimental os seguintes Vereadores: Adeir Novaes, Alfredo Luis 
Nogueira Gonçalves, André Luiz Lobo Filho, Claudio Roberto Nunes Vieira Silva, 
Jean Carlos Corrêa Estevão, Johnny Luiz Castro da Costa, Jonathan de Almeida 
Pires, Geovani Rodrigues, José Antônio Odilon, Luis Geraldo Simas de Azevedo, 
Milton Alencar Júnior, Oseias Rodrigues Couto, Rodolfo Aguiar de Faria, Thiago 
Vasconcelos Leite Pinheiro e Vanderlei Rodrigues Bento Neto. Havendo número 
regimental o Senhor Presidente declarou aberta a presente Sessão em nome de 
Deus. A seguir foi lida e aprovada a seguinte Ata: Ata do 04/12/2025. Cumprido 
o rito regimental o Senhor Presidente solicitou ao Senhor Primeiro Secretário a 
leitura do EXPEDIENTE que constou do seguinte: EM CONFORMIDADE COM 
O ART. 71, ITEM 1 DO REGIMENTO INTERNO: LEITURA E APRECIAÇÃO 
DA ATA DO DIA 04/12/2025. Terminada a leitura do Expediente, o Senhor 
Presidente solicitou que fosse reproduzido vídeo mostrando a trajetória política 
do Secretário de Mobilidade urbana, o vereador licenciado Josias Rocha 
Medeiros, falecido no dia seis de dezembro de 2025. Após, o senhor presidente 
procedeu a leitura do Ato formalizando a extinção legal do vereador Josias 
Rocha Medeiros, em decorrência de seu falecimento e formalizou a titularidade 
do Vereador Suplente Adeir Novaes, destacando que o mesmo já se encontrava 
em pleno exercício de seu mandato, visto que o Vereador Josias Rocha 
Medeiros estava licenciado exercendo o cargo de Secretário Municipal de 
Mobilidade Urbana. O senhor presidente, Vagne Azevedo Simão [lendo o Ato] -  
ATO Nº 13, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025. Dispõe sobre a extinção do 
mandato de vereador em decorrência do falecimento do senhor Josias Rocha de 
Medeiros, e, por via de consequência, formaliza a titularidade do vereador 
suplente que menciona. O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABO 
FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E REGIMENTAIS, 
CONFERIDAS PELO ART. 70, INCISO VII DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, E 
ART. 36, INCISO I E § I DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA 
LEGISLATIVA; CONSIDERANDO o falecimento do Senhor Josias Rocha de 
Medeiros, Vereador eleito pelo partido Liberal (PL) para legislatura de 2025 a 
2028, ocorrido em 06 de dezembro de 2025, conforme comprovado pela Certidão 
de Óbito; CONSIDERANDO o que estabelece o artigo 8º, inciso I e § 1º, do 
Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967, que determina a extinção do 
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mandato de Vereador em caso de falecimento; CONSIDERANDO a necessidade 
de formalizar, para os devidos efeitos legais, a titularidade do cargo de Vereador 
ao suplente já empossado e em pleno exercício de suas funções, tendo em vista 
que o vereador titular encontrava-se licenciado do mandato eletivo por exercer 
função no Poder Executivo Municipal, especificamente no cargo de Secretário 
Municipal; RESOLVE: Art. 1º DECLARAR a extinção do mandato de vereador 
do senhor JOSIAS ROCHA DE MEDEIROS, Partido Liberal – PL, para legislatura 
2025 a 2028, em decorrência do seu falecimento em 06 de dezembro de 2025. 
Art. 2º FORMALIZAR a titularidade do mandato de Vereador ao Senhor ADEIR 
NOVAES, suplente do partido Liberal - PL, em razão da vacância definitiva 
decorrente do falecimento do vereador titular. Art. 3º A presente formalização 
tem efeitos a partir da data do falecimento do vereador titular, para todos os 
efeitos legais, regimentais e administrativos. Art. 4° Caberá ao Presidente da 
Câmara dar ciência deste Ato ao Plenário desta Casa de Leis, em sessão 
ordinária, fazendo constar em Ata, na forma da lei. Art. 5º Este Ato entra em vigor 
na data de sua publicação. Em seguida o senhor presidente solicitou que todos 

se colocassem de pé para um minuto de silêncio em homenagem ao Vereador 
Josias Rocha Medeiros. A seguir o Senhor Presidente franqueou a Tribuna aos 
oradores inscritos. Ocupou a Tribuna como primeiro orador inscrito o Vereador 
Jean Corrêa Estevão, que inicialmente procedeu as saudações de praxe. Em 
seguida muito emocionado falou sobre o carinho que sentia pelo vereador Josias 
Rocha, destacando que sentira muito o falecimento do mesmo. Disse que, 
ambos tinham pensamentos diferentes, mas, que as diferenças foram 
contornadas através do diálogo. Reiterou que a ficha sobre sua morte ainda não 
havia caído e que gostava muito do vereador Josias, homem que dedicara sua 
vida à política. Disse que a Casa Legislativa lamentava sua partida, mas, que 
estava certo de que aquele grande homem deixara sua luz guiando a todos. 
Agradeceu a atenção de todos, no que encerrou sua fala. A seguir, fez uso da 
Tribuna o Vereador Alfredo Gonçalves, que inicialmente saudou a todos. Em 
seguida disse, que desde o momento em que recebera a notícia da morte do 
Vereador Josias Rocha se sentira muito triste e que era difícil falar naquele 
momento, por conta da emoção. Reiterou, que conhecia o vereador Josias havia 
mais de trinta anos e que o mesmo tivera uma trajetória linda como empresário 
e que construíra uma vida patrimonial e empresarial brilhante, o que era muito 
difícil na atual conjuntura do país. Disse ainda, que com a convivência na Casa 
Legislativa descobrira um homem ainda melhor, dedicado a vida pública e amigo 
de todos. Reiterou, que sentia muito pela perda da família e que tentava 
preservar na memória os bons momentos que passara com Josias. Ao final, 
disse que deixava sua singela homenagem ao grande homem que fora Josias 
Rocha Medeiros e estava certo de que Deus o receberia de braços abertos. 
Agradeceu a atenção de todos, no que encerrou sua fala. A seguir, fez uso da 
palavra o Vereador José Antônio Odilon, que inicialmente disse que o 
momento era muito triste para todos. Continuando observou que, ele e Josias 
Rocha Medeiros iniciaram sua trajetória política juntos e que no ano de 2018 
quando recebera a missão de estruturar o PL em Cabo Frio, pensara em Josias 
para ser vereador. Afirmou que por muitas vezes ele, bem como o Vereador Jean 
Corrêa Estevão se reuniram na loja de Josias. Disse que um partido forte, o PL, 
fora construído em Cabo Frio e foram eleitos dois vereadores, Josias Rocha 
Medeiros e Jean Corrêa Estevão, no ano de 2018. Prosseguiu discorrendo sobre 
a trajetória política de Josias Rocha, destacando que o mesmo marcara a vida 



de muita gente e emocionado disse que a sociedade precisava ter mais empatia, 
em virtude de que se olhava sempre para os erros da pessoa se esquecendo de 
tudo de bom que fora feito. Dirigindo-se à família de Josias Rocha Medeiros, 
disse que sentia muito e solicitou as bênçãos de Deus para todos, no que 
encerrou sua fala. Não havendo mais oradores inscritos para o uso da Tribuna o 
Senhor Presidente conduziu os trabalhos para a Ordem do Dia. NESTA ETAPA, 
FORAM APROVADAS AS SEGUINTES EMENDAS: PROJETO DE EMENDA 
IMPOSITIVA: 0001, 0002, 0003, 0004, 0005, 0006, 0007, 0008, 0009, 0010, 
0011, 0012, 0013, 0014, 0015, 0016 E 0017/2025 E PROJETO DE LEI: 
0370/2025. Terminada a Ordem do Dia, o Senhor Presidente franqueou a 
Tribuna para a Explicação Pessoal. Não havendo oradores para o uso da 
Tribuna em Explicação Pessoal, o Senhor Presidente encerrou a presente 
Sessão em nome de Deus. E para constar, mandou que se lavrasse a presente 
Ata, que depois de lida, submetida à apreciação Plenária, aprovada, será 
assinada para que produza seus efeitos legais. 

 


